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Dispõe sobre a revisão dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e 

Secretários Municipais. 
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Ementa: DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOS SUBSIDIOS DO 
PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS. 

PROTOCOLO GERAL N° 1502/2019 
Data: 06/05/2019 - Hora no. 13:43 

111111111111111111111 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam mantidos os subsídios mensais do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários, fixados na 

Lei Municipal n° 5.779/2015 e mantidos pelas Leis Municipais n° 5.994/2016, n° 6.024/2017 e n° 

6.144/2018. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento 

vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art, 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação própria 

do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pin 	aba, 21 de junho de 2018. 

Fabr çii Augusto Pereira 
Secretário de Administração 
Registrada e publicada na Secretaria de Municipal de Negócios Jurídicos em 21 

de junho de 2018. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 6.144, DE 21 DE JUNHO DE 2018. 

Dispõe sobre a revisão dos subsídios do Prefeito, Vice-

Prefeito e Secretários Municipais. 

(Projeto de Lei n° 73/2018, de autoria de Mesa Diretora) 

Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam mantidos os subsídios mensais do Prefeito, Vice-Prefeito e 

Secretários, fixados na Lei Municipal n° 5.779/2015 e mantido pelas Leis Municipais n° 

5.994/2016 e n° 6.024/2017. 
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